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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 04/2025
Publicação Nº 6941944

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 004/2025 PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

pela legislação vigente, objetivando a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 

Edital e na legislação vigente.

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

do concurso público edital nº 001/2024 e dos processos seletivos 01/2024 e 02/2024 do município de Macieira, considerando os serviços 

carga horárias:

CARGO
QUANTIDADE
DE VAGAS

CARGA HORÁRIA
SEMANAL

REMUNERAÇÃO

Motorista II 40 horas R$ 2.623,05

Operador de máquinas leves 40 horas R$ 2.213,55

Operador de máquinas médias e 
pesadas

40 horas R$ 2.766,93

-

-
cieira: www.macieira.sc.gov.br www.diariomunicipal.sc.gov.br

www.macieira.sc.gov.br

DATA ATO

17/02/2025 Publicação Do Edital

18/02/2025 a
21/02/2025

24/02/2025

25/02/2025 Aplicação da Prova Prática

26/02/2025 Publicação do Resultado da Prova Prática

27/02/2025 e 28/02/2025 Prazo para recurso contra Resultado da Prova Prática

03/03/2025

DAS INSCRIÇÕES

das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, junto a Prefeitura Municipal, localizada na Rua José Augusto Royer, 133, Bairro 

O preenchimento da Ficha de Inscrição de forma incompleta, ilegível ou incorreta, implicará a eliminação do candidato do Processo Seletivo 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 04/2025
PubPubliclicaçãação No Nº 6º 6941941944944

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 004/2025 PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 004/2025 PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

pela legislação vigente, objetivando a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional i
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A aceitação da inscrição não desobriga o Candidato de comprovar, a qualquer tempo, quando solicitado, o atendimento a todos os requisitos 

São requisitos para Inscrição:

É de inteira obrigação e responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, editais, comunicados referentes ao presente Processo 
www.macieira.sc.gov.br

DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

critérios:

PARA O CARGO DE: MOTORISTA II

ESPECIFICAÇÃO
Pontuação
Unitária

Pontuação
Máxima

Possuir Habilitação categoria AD, conforme Código de Trânsito Nacional, para dirigir, caminhão dois e três eixos, 
ônibus e ambulância.

3,0 3,0

Prova Prática 6,0 6,0

Tempo de serviço na Rede Pública e/ou Privada, na área de atuação(só será aceito para o computo total certidão/ 
declaração com carimbo e assinatura do responsável pelo órgão emissor ou

0,25 a cada ano 1,0

TOTAL 10,00

Os candidatos inscritos para o cargo de Motorista, deverão obrigatoriamente apresentar no ato da inscrição Carteira Nacional de Habilitação 

PARA O CARGO DE: OPERADOR MÁQUINAS LEVES

ESPECIFICAÇÃO
Pontuação
Unitária

Pontuação
Máxima

3,0 3,0

Prova prática 6,0 6,0

Tempo de serviço na Rede Pública e/ou Privada, na área de atuação(só será aceito para o computo total certidão/ 
declaração com carimbo e assinatura do responsável pelo órgão emissor ou

0,25 a cada ano 1,0

TOTAL 10,00

Os candidatos inscritos para o cargo de Operador de Máquinas Leves, deverão obrigatoriamente apresentar no ato da inscrição, comprovan-

PARA O CARGO DE: OPERADOR MÁQUINAS MÉDIAS E PESADAS

ESPECIFICAÇÃO
Pontuação
Unitária

Pontuação
Máxima

3,0 3,0

Prova prática 6,0 6,0
Tempo de serviço na Rede Pública e/ou Privada, na área de atuação(só será aceito para o computo total certidão/ 
declaração com carimbo e assinatura do responsável pelo órgão emissor ou

0,25 a cada ano 1,0

TOTAL 10,00
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Os candidatos inscritos para o cargo de Operador de Máquinas Leves, deverão obrigatoriamente apresentar no ato da inscrição, compro-

responsabilizando-se o candidato pela veracidade dos mesmos.

Comprovada a qualquer tempo, falsidade, irregularidade ou ilegalidade na apresentação e/ou obtenção dos Cursos do Candidato, bem 

caso, rescindido o Contrato.
-

cipal de Videira: www.macieira.sc.gov.br.

DOS RECURSOS

Os recursos deverão ser entregues pessoalmente na Prefeitura Municipal de Macieira ou encaminhados via correio, ao seguinte endereço,-

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

sucessivamente, o candidato que:

-

DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

ao Prefeito Municipal para homologação.
-

sentação de recursos.

DA CONVOCAÇÃO

carga horária e constante no item 2 deste edital, no ato de sua convocação. O candidato que no ato de sua convocação não desejar ocupar 
a vaga para a qual foi chamado, independente do motivo, será considerado desistente, prosseguindo-se então com a chamada do próximo 

candidato. O candidato convocado que não comparecer na data determinada na convocação, será tido como desistente, podendo a Secre-

A data inicial do contrato de trabalho do convocado será contada a partir da entrega de toda a documentação exigida para a contratação, 
nos termos deste Edital. Para admissão, os candidatos deverão apresentar todos os documentos aptos e comprovar os requisitos básicos 

-
tais para o exercício do emprego público proposto. A admissão dar-se-á dentro do interesse e conveniência da Administração, observada a 

DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

-
sentar os seguintes documentos, SOMENTE NO ATO DE CONTRATAÇÃO, NÃO DEVENDO SER ANEXADO NA INSCRIÇÃO:

 ou digitar 
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aceito.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

-

-

-

prestados por estes cargos, o contrato terá vigência até o término do ano de 2025, com possível prorrogação conforme Art. 5º da Lei 
786/2015.

Macieira/SC, 13 de fevereiro de 2025

Simone Campagnin Zanella
Prefeita Municipal de Macieira
ANEXO II–ATRIBUIÇÕES DO CARGO

Motorista II
O Motorista II é responsável por conduzir veículos e utilitários para transporte de pessoas, materiais e mercadorias, garantindo a segurança 

1. Condução de Veículos

2. Inspeção e Manutenção

3. Registros e Controle

4. Transporte de Carga e Materiais

5. Apoio em Emergências

6. Responsabilidades e Normas
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7. Outras Atividades

Operador de Máquinas Leves
O Operador de Máquinas Leves é responsável pela operação e manutenção de máquinas agrícolas e de construção, garantindo o correto 

1. Operação de Máquinas

2. Manutenção e Segurança

3. Outras Atividades

Operador de Máquinas Médias e Pesadas
O Operador de Máquinas Médias e Pesadas é responsável pela operação e manutenção de equipamentos utilizados em obras de engenharia, 

1. Operação de Máquinas

segurança.

2. Manutenção e Segurança

3. Transporte e Finalização

4. Outras Atividades

ANEXO I

Número da inscrição:

Nome: Data de Nascimento:

Nome da mãe:

N° do RG e/ou CPF:

Endereço:

Cidade: Estado:

e-mail:

Telefone/celular:

Cargo:

COMPROVAÇÃO

Possuir Habilitação categoria AD, conforme Código de Trânsito Nacional, para dirigir, caminhão dois e três eixos, ônibus e ambulân-
cia.
Tempo de serviço na Rede Pública e/ou Privada, na área de atuação(só será aceito para o computo total certidão/ declaração com 

Macieira, ________/_________/_________.
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Número da inscrição:

Nome: Data de Nascimento:

Nome da mãe:

N° do RG e/ou CPF:

Endereço:

Cidade: Estado:

e-mail:

Telefone/celular:

Cargo:

COMPROVAÇÃO

Tempo de serviço na Rede Pública e/ou Privada, na área de atuação(só será aceito para o computo total certidão/ de-

Macieira, ________/_________/_________.

Número da inscrição:

Nome: Data de Nascimento:

Nome da mãe:

N° do RG e/ou CPF:

Endereço:

Cidade: Estado:

e-mail:

Telefone/celular:

Cargo:

COMPROVAÇÃO

Tempo de serviço na Rede Pública e/ou Privada, na área de atuação(só será aceito para o computo total certidão/ de-

Macieira, ________/_________/_________.

ANEXO II - FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
Nome do Candidato: __________________________________________________________________
Nº de Inscrição: _________________________ CPF: ________________________________________
Como candidato ao Edital de Processo Seletivo nº 02/2025, para a vaga de:
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Descrição/fundamentação

Macieira, _______ de _________________de 2025.

Assinatura do Candidato
-

trega.
________________________________
Recebido em: ____/____/2025. Responsável pelo recebimento

PORTARIA 5906/2025
Publicação Nº 6940212

PORTARIA Nº 5906/2025.
CONCEDE REGIME DE TELETRABALHO AO SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

no artigo 71 Inciso I da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER regime de teletrabalho e/ou trabalho remoto, em tempo parcial, ao Servidor ELTON LUIZ BORRACHINI, investido no 
cargo de provimento em Comissão, na denominação de Procurador Geral Do Município.

Parágrafo único: para observância da carga horária mínima de trabalho presencial, o servidor deverá se fazer presente em no mínimo 40% 

-

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a contar de 03 de Fevereiro de 2025.

Registre-se e publique-se.
Macieira, 12 de Fevereiro de 2025.
SIMONE CAMPAGNIN ZANELLA
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA 5907/2025
Publicação Nº 6940230

PORTARIA Nº 5907/2025.
CONCEDE REGIME DE TELETRABALHO A SERVIDORA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

no artigo 71 Inciso I da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER regime de teletrabalho e/ou trabalho remoto, em tempo parcial, a Servidora FABIANA FATIMA PALOSCHI, investida no 
cargo de provimento em Comissão, na denominação de Assessor De Secretaria.

Parágrafo único: para observância da carga horária mínima de trabalho presencial, a servidora deverá se fazer presente em no mínimo 


